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RESOLUÇÃO PPGA 16/20, DE 29 DE ABRIL DE 2020

Aprova a indicação de novo professor orientador de aluna regular da turma
de 2020 do Mestrado em Administração.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO DO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais
e regimentais que lhe são conferidas, de acordo com o que foi aprovado na 57ª Reunião do Colegiado do
Programa de Pós-Graduação em Administração, de 29 de abril de 2020, e tendo em vista a limitação
imposta pela CAPES de 8 orientações concomitantes por docente considerando-se todos os programas em
que o professor atua,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a indicação da Profa. Laíse Ferraz Correia como orientadora da aluna regular Thaís Silva
Alves, pertencente à turma de 2020 do Mestrado em Administração.

Art. 2º - Fica revogada a indicação do Prof. Hudson Fernandes Amaral como orientador da supracitada
discente.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se
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